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sua região?

fique

O ACidade ON está de 

cara nova. Essa nova 

identidade vem para 

fortalecer ainda mais 

o principal portal de 

notícias do interior 

paulista e deixá-lo ainda 

mais conectado a você e 

a tudo que acontece.

 

 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração 
 

========================================================================== 
Secretaria de Administração – Departamento de Administração Geral 

Rua Jacira nº 50  - Jardim Macedo– Fone: (16) 3977-8845 
Ribeirão Preto – SP / CEP 14091-130 

Ribeirão Preto, 19 de julho de 2022. 
 

À Empresa: Cliff Maik Azevedo ME 

CNPJ: 11.409.392/0001-63 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

É a presente para CIENTIFICAR V. S.ª na pessoa de seu representante legal, da decisão 

exarada pela Secretaria Municipal da Assistência Social, nos autos do Processo de Compras nº 

0946/2019, Pregão Eletrônico nº 347/2019, que deliberou pela aplicação de multa no valor de 

R$ 1.839,98 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), correspondente 

a 20% (vinte por cento) do valor total da nota de empenho nº 4969/2021 (R$ 9.199,90), em 

conformidade com o Inciso II do Artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e torna sem efeito a 

penalização de Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de 

Contratar com a Administração por ser medida inócua visto a baixa da empresa em 12/07/2021. 

Nesta oportunidade, fica a empresa supracitada NOTIFICADA, através do seu 

representante legal, para que, caso deseje, apresente defesa escrita da decisão supracitada, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta. 

Informamos, além disso, que os autos do processo permanecerão à disposição para 

obtenção de vistas ou outros procedimentos pertinentes, mediante agendamento prévio, na sede 

da Secretaria Municipal da Administração, no endereço constante no rodapé desta notificação.  

  
 

Renata Corrêa Gregoldo 
Secretária Municipal da Assistência Social 
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